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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2018 
 

Concorrência Pública nº 001/2018 
 

Processo nº 4001/2018 
 

 
PERMITENTE: O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/0001-78, sediada na Rua 
Cel. André Vilela, nº 96, centro, neste representado por seu Prefeito Municipal 
DIRCEU POLO FILHO, doravante designada simplesmente PERMITENTE. 
 
PERMISSIONÁRIO: PAULO EDUARDO SILVA BOLONHA 35669815831, 
estabelecida no Terminal Rodoviário s/nº, Box 11, Centro, na cidade de Pedregulho - 
SP, CEP: 14.470-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 30.744.560/0001-11, Inscrição 
Estadual sob nº 518.027.067.115, Fone: (16) 99345-3020, através de seu 
representante legal, denominada PERMISSIONÁRIO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o interesse das partes em prorrogar o termo 
de permissão onerosa de uso, a cláusula sexta do presente contrato passa a vigorar 
com as seguintes alterações: “6.1 - O presente contrato de Permissão Onerosa de 
Uso terá sua vigência até a data improrrogável de 02 de julho de 2028, devendo a 
permissionária manter as exigências do serviço bem como as condições, na forma 
estabelecida no processo de Concorrência Pública, podendo, sem que caiba 
indenização, ser revogada antes do término, desde que por razões de interesse 
público ou por superveniência de forma legal, à critério da Administração.”.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente aditamento correrão 
por conta de verbas próprias, constante do orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados os demais termos e disposições 
contratuais do contrato administrativo.  
 
E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente ADITAMENTO DE 
CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que a seguir vai assinado por 
02 (duas) testemunhas presenciais, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Pedregulho-SP, 30 de junho de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO - Permitente 

DIRCEU POLO FILHO  
Prefeito Municipal 
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_________________________________________ 
PAULO EDUARDO SILVA BOLONHA 35669815831 

Permissionário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:- 
 
 
 
______________________                  _______________________ 


